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§ 3º – A fiscalização das atividades do Anexo I será exercida conjuntamente com a Semad:
I – pela Feam, relativamente às atividades de códigos 1 a 6 e 9 a 19;
II – pelo IEF, relativamente às atividades de códigos 7, 8 e 20 .” .
Art . 2º – o caput do art . 8º do Decreto nº 44 .045, de 2005, passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art . 8º – o potencial de poluição – PP – e o grau de utilização de recursos ambientais – Gu – das 

atividades sujeitas à fiscalização encontram-se definidos no Anexo I.”.
Art . 3º – o caput, os incisos Iv e vI e o parágrafo único do art . 11 do Decreto nº 44 .045, de 2005, 

passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 11 – Para fins de cobrança da TFAMG, a Semad informará à Secretaria de Estado da Fazenda, 

relativamente ao estabelecimento do contribuinte, no mínimo o seguinte:
(...)
Iv – endereço completo e endereço de correspondência completo do responsável pelo 

estabelecimento;
(...)
VI – classificação quanto ao potencial de poluição – PP – ou quanto ao grau de utilização de recur-

sos ambientais – GU –, conforme o caso, previstos no Anexo I;
(...)
Parágrafo único – As informações a que se refere este artigo serão remetidas em arquivo eletrô-

nico, anualmente, até a primeira semana do segundo trimestre do exercício subsequente, na forma e condições 
definidas em resolução do Secretário de Estado de Fazenda.”.

Art . 4º – o art . 13 do Decreto nº 44 .045, de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 13 – A fiscalização tributária da TFAMG compete à Secretaria de Estado da Fazenda, cabendo 

à Semad, à Feam e ao IEF, no exercício de suas atribuições legais, exigir a comprovação do seu pagamento.
§ 1º – A Semad comunicará à Secretaria de Estado da Fazenda a falta de pagamento da TFAMG 

ou o seu pagamento a menor ou intempestivo, bem como a falta de entrega dos relatórios de que tratam os §§ 
1º e 2º do art . 5º .

§ 2º – Constatada a falta de pagamento da TFAMG ou o seu pagamento a menor ou intempestivo, 
o Auditor Fiscal da Receita Estadual lavrará auto de infração para a formalização do crédito tributário, obser-
vados a tramitação e os procedimentos previstos no Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 
Administrativos – RPTA –, estabelecido pelo Decreto nº 44 .747, de 3 de março de 2008 .” .

Art. 5º – O Decreto nº 44.045, de 2005, fica acrescido do art. 13-A, com a seguinte redação:
“Art . 13-A – Na hipótese do § 2º do art . 13, o crédito tributário:
I – será lançado e o sujeito passivo notificado mediante publicação no Diário Eletrônico da Secre-

taria de Estado de Fazenda;
II – será enviado por meio eletrônico para a inscrição em dívida ativa, inclusive com as multas 

correspondentes; 
III – não poderá ser objeto de impugnação .
§ 1º – o acesso aos respectivos valores e demais informações referentes ao crédito tributário de 

que trata este artigo ficarão disponíveis no endereço eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda na internet 
(www.fazenda.mg.gov.br), mediante consulta individualizada.

§ 2º – o envio da inscrição em dívida ativa do crédito tributário de que trata o inciso II do caput 
será comunicado ao sujeito passivo por meio de publicação no Diário Eletrônico da Secretaria de Estado de 
Fazenda .” .

Art . 6º – o art . 15-A do Decreto nº 44 .045, de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 15-A – Na vigência de convênio ou acordo de cooperação técnica entre o Estado de Minas 

Gerais e o Ibama, os valores referentes à multa prevista no inciso I do caput do art . 14, assim como os juros de 
mora previstos no inciso II do mesmo artigo, poderão ser exigidos pelo Ibama e recolhidos no mesmo docu-
mento de arrecadação .” .

Art . 7º – o caput do art . 16 do Decreto nº 44 .045, de 2005, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 16 – o recolhimento da TFAMG poderá ser feito pelo estabelecimento, conjuntamente com 
o recolhimento da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – TCFA –, prevista na Lei Federal nº 6.938, de 
1981, e se for o caso, com o da taxa de fiscalização ambiental instituída pelo município, desde que autorizado 
em convênio ou acordo de cooperação técnica celebrado entre a Secretaria de Estado de Fazenda, a Semad, a 
Feam, o IEF, o Ibama, e, se for o caso, o município respectivo .” .

Art. 8º – O Decreto nº 44.045, de 2005, fica acrescido dos arts. 18-A e 18-B, com a seguinte 
redação:

“Art . 18-A – A Feam, o IEF e a Semad, de acordo com sua área de competência, elaborarão relató-
rio das ações de monitoramento e fiscalização das atividades previstas no Anexo I, relativas ao ano anterior.

Art . 18-B – A Feam, o IEF e a Semad, ainda que por amostragem, deverão confrontar os dados 
cadastrais declarados e constantes do Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pela Lei nº 14 .940, de 29 de dezembro de 2003, as informa-
ções entregues nos termos do art. 5º e o relatório das ações de monitoramento e fiscalização encaminhados nos 
termos do art . 18-A .” .

Art . 9º – o inciso v do art . 33 do Decreto nº 47 .042, de 6 de setembro de 2016, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 33 – (...)
v – coordenar a gestão do Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

utilizadoras de Recursos Ambientais a cargo do IEF e da Feam nas suas respectivas competências, no que tange 
às suas bases de dados e informações, provendo apoio aos envolvidos na arrecadação da TFAMG;” .

Art . 10 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo Nº 47 .579, DE 28 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Altera o Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro 
de 1975, no Convênio ICMS 64, de 7 de julho de 2006 e no Convênio ICMS 67, de 5 de julho de 2018, 

DEcrEtA:

Art . 1º – A alínea “i” do inciso Iv do art . 85 do Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 85 – (...)
IV – (...)
i) saída de veículo autopropulsado, adquirido por meio de faturamento direto ao consumidor pela 

montadora ou pelo importador, antes de decorridos doze meses da data da aquisição, realizada por pessoa física 
que explore a atividade de produtor rural ou por qualquer pessoa jurídica, inclusive a que explore a atividade de 
locação de veículos, observado o disposto no Capítulo LVI da Parte 1 do Anexo IX;”.

Art. 2º – O Capítulo LVI da Parte 1 do Anexo IX do RICMS passa a vigorar com a seguinte 
denominação:

“CAPÍTuLo LvI
DAS OPERAÇÕES DE VENDA DE VEÍCULO AUTOPROPULSADO, ADQUIRIDO POR 

FATURAMENTO DIRETO AO CONSUMIDOR, ANTES DE DOZE MESES DA AQUISIÇÃO”.

Art. 3º – O art. 430 da Parte 1 do Anexo IX do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 430 – Na operação de venda de veículo autopropulsado, adquirido por meio de faturamento 

direto ao consumidor pela montadora ou pelo importador, antes de decorridos doze meses da data da aquisição, 
realizada por pessoa física que explore a atividade de produtor rural ou por qualquer pessoa jurídica, inclusive 
a que explore a atividade de locação de veículos, deverá ser efetuado o recolhimento do ICMS em favor da uni-
dade da Federação de domicílio do adquirente, nas condições estabelecidas neste capítulo .” .

Art. 4º – O art. 432 da Parte 1 do Anexo IX do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 432 – Sobre a base de cálculo será aplicada a alíquota interna prevista para veículo novo esta-

belecida pela legislação da unidade da Federação de domicílio do adquirente .

§ 1º – Do valor do imposto obtido na forma do caput será deduzido, a título de crédito, o valor do 
ICMS constante da nota fiscal de aquisição, emitida pela montadora ou pelo importador.

§ 2º – o valor do imposto apurado nos termos deste artigo deverá ser recolhido à unidade da Fede-
ração de domicílio do adquirente por meio de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais – GNRE 
– ou outro documento de arrecadação aceito pela referida unidade .” .

Art. 5º – O art. 434 da Parte 1 do Anexo IX do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 434 – A montadora, inclusive a localizada em outra unidade da Federação, quando da venda 

de veículo por meio de faturamento direto às pessoas indicadas no art . 430, além do cumprimento das demais 
obrigações previstas na legislação, deverá mencionar, na nota fiscal da respectiva operação, no campo “Infor-
mações Complementares”, a seguinte indicação: “Ocorrendo alienação do veículo antes de ___/____/____ (data 
correspondente ao último dia do décimo segundo mês posterior à emissão do respectivo documento fiscal) 
deverá ser recolhido o ICMS com base no Convênio ICMS 64/06, cujo preço de venda sugerido ao público é de 
R$ (consignar o preço sugerido ao público para o veículo)”.”.

Art . 6º – o caput do art. 435 da Parte 1 do Anexo IX do RICMS passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 435 – o Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN-MG –, quando do primeiro 
licenciamento do veículo, fará constar no Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo – CRLV –, no 
campo “Observações” a indicação: “Proibida a alienação deste veículo antes de ___/___/___ (data a que se 
refere o art. 434) sem a comprovação do pagamento do ICMS”.”.

Art . 7º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do pri-
meiro dia do mês subsequente ao da publicação .

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2018; 230° da Inconfidência 
Mineira e 197º da Independência do Brasil .

FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo Nº 47 .580, DE 28 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Estabelece o Regulamento da Taxa Florestal.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto na Lei nº 4 .747, de 9 de maio de 
1968, na Lei nº 11 .363, de 29 de dezembro de 1993, e na Lei nº 20 .922, 16 de outubro de 2013, com as altera-
ções promovidas pela Lei nº 22 .796, de 28 de dezembro de 2017, 

DECRETA:

Art. 1º – Este decreto estabelece o Regulamento da Taxa Florestal.

CAPÍTuLo I
DA INCIDÊNCIA

Art. 2º – A Taxa Florestal tem por fato gerador o exercício regular do poder de polícia pelo Estado, 
relacionado com as atividades de extração, produção, comercialização, armazenamento, transporte e consumo 
de produtos e subprodutos florestais.

Parágrafo único – Para os fins do disposto no caput:
I – são produtos florestais a lenha, a madeira, as raízes e os produtos florestais não madeireiros 

especificados no Anexo I deste regulamento;
II – constituem subprodutos florestais o carvão vegetal e os resultantes da transformação de algum 

produto florestal por interferência do homem.

CAPÍTuLo II
DAS ISENÇÕES

Art. 3º – São isentos do recolhimento da Taxa Florestal:
I – a atividade de extração de lenha ou de madeira de floresta plantada ou nativa destinada à pro-

dução de carvão vegetal no Estado;
II – a união, os Estados, o Distrito Federal, os municípios e as demais pessoas jurídicas de direito 

público interno, desde que o Estado de Minas Gerais, suas autarquias e fundações recebam igual tratamento 
relativamente ao recolhimento de taxas.

§ 1º – A isenção prevista no inciso I do caput não dispensa:
I – o cumprimento das obrigações acessórias relacionadas à atividade de extração, sendo obriga-

tória a homologação da declaração de colheita e comercialização, o deferimento do requerimento de colheita e 
comercialização ou o deferimento das solicitações de intervenção ambiental respectivos, onde constem os dados 
de origem da floresta a ser explorada;

II – o recolhimento da Taxa Florestal correspondente ao carvão vegetal declarado.
§ 2º – o reconhecimento da isenção prevista no inciso II do caput independe de requerimento do 

interessado e compete à própria autoridade incumbida de praticar o ato ou de fornecer o documento, constatada 
a finalidade a que se destina.

CAPÍTuLo III
DA ALÍQUOTA E DA BASE DE CÁLCULO

Art. 4º – As alíquotas da Taxa Florestal são as definidas na tabela constante do Anexo II deste 
regulamento, expressas pela quantidade e/ou fração do valor da Unidade Fiscal do Estado de Minas Gerais 
(Ufemg), prevista no art. 224 da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, vigente no mês da ocorrência do 
fato gerador .

Art. 5º – A Taxa Florestal tem por base de cálculo a quantidade do produto ou subproduto extraído 
ou consumido, expressa na unidade de medida correspondente, nos termos do Anexo II deste regulamento.

§ 1º – Nas hipóteses de supressão ou colheita da cobertura vegetal, com ou sem destoca e catação, 
serão aplicados os critérios técnicos de rendimento volumétrico adotados pela autoridade ambiental, nos termos 
de Resolução Conjunta da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – Semad – e 
do Instituto Estadual de Florestas – IEF – e de acordo com as tipologias florestais peculiares à área.

§ 2º – Os fatores de conversão do produto para subproduto florestal serão definidos por meio de 
ato conjunto da Semad e do IEF .

Art. 6º – O valor da Taxa Florestal a ser pago tem por referência o custo estimado da atividade de 
polícia administrativa exercida pelo Estado por meio do IEF ou pela Semad e resulta da aplicação das alíquo-
tas previstas na tabela constante do Anexo II deste regulamento sobre a base de cálculo definida nos termos do 
art . 5º . 

CAPÍTuLo Iv
DA SUJEIÇÃO PASSIVA

Art. 7º – São contribuintes da Taxa Florestal os proprietários rurais e os possuidores a qualquer 
título de terras ou florestas, sujeitos ao controle e à fiscalização das referidas atividades.

Art. 8º – Respondem solidariamente pelo recolhimento da taxa, multa e demais acréscimos 
legais:

I – as indústrias em geral, em especial, siderúrgicas, metalúrgicas, panificadoras, usinas, engenhos, 
cerâmicas, cimenteiras e minerações, que utilizem, como combustível, lenha ou carvão extraídos no Estado;

II – os laboratórios, as drogarias ou as indústrias químicas que utilizem, de qualquer forma, espé-
cies vegetais no preparo de medicamentos, essências, óleos, extratos ou perfumarias;

III – as empresas de construção que utilizem madeira em bruto ou beneficiada e os depósitos de 
material de construção em idêntica situação;

Iv – quaisquer indústrias de aproveitamento de produtos vegetais, inclusive serrarias, carpintarias 
e fábricas de móveis e de papel e celulose, que utilizem madeira em bruto ou beneficiada;

V – as empresas cuja finalidade principal ou subsidiária seja a produção, a extração ou o comércio 
de produto ou subproduto de origem florestal.


